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LEI MUHICIPAL }IO41O/2015, DE 31 DE AGO§TO DE 2015. Sac.

*Dispõe sobfie as diretriaes
orçaÍnênÉrias do município de
Sarta Cruz-PEn para c el(ercícb
Íinanceiro de 20X6 e dá outras
pronidencias."

O PRHFEITO DCI MUNICÍPIO DE §Aí\ITA CRUZ, EStAdO dC PCTNAMbUCO,

GILVAN SIRINO Df ALME:DA, nG uso de suâs atribuiçôes legais, mais
especificãment€ peío o que dispõe a Lei ürgânica fr{unicipal, combinado com a

Lei Munlcipal po 374 de 0611112013, que institui o Plano Plurianual do
Municípi* de Santa C*)2, para o quadriênic 2014 ô 20L7, faço saber que a

Câmara Municipal kcrcbu e êu sanciono a seguinte l-ei:

CAPÍTULO I
Das disBoeições preliminares

Art. to Ficam estabelecidas, em curnprimento ao disposto no artigo 165, § 2o, da

Constituição Federal, artigos L22 e L23, da Constituição do Estado de Pernambuco,
aÊigo 59 inciso iII, da t-ei Orgânha do Munhípio de Santa Cnrz, Lei Cor"nplenren&r no

10U2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e demais legislacão pertínente, as diretrizes
gerais que nortearão a elaboração e execução da Lei Orçarnentária Anual
do MunicÍpio de Santa Cruz-FE., para o exercícic financeiro de 201.6,
compreendends o Orçamento Fiscal e Orçamento da §eguridade §ocial,
incluindo a Prefeitura, suas unidades gestoras da adrninistração direta e
indireta, fundos setoriais. e da Câmara Municipal, bem assim os ajustes
necessáríos no Plano Plurianual para o exercício em tela, e para biênio
2 CI 1 612ü 1 7, compreendendo:

I * as orientações sobre a elabora$o e execução do CIrçamento Munícipal;
iI - as prioridades e as mebs da Âdministração Pública Municipal;
III - a estrutura e a organízação dos oçamentos Fiscai e da §eguridade Social ;

IV - a atualizaSo do Plano Plurianuaí para o período 2A3,6ftAü;
V - as disposiçeles relativas à Dívida Pública Municipal;
VI - as disposições re[ativas às dspmas do Município corn pessml e encargcs sociais;
VII - as disposiçôes sobre altera$o na legislação tributária do Município para o exercício
correspondente e na sua estrutura administr:ativa, se for o caso;
VIII * as regras detenninadas na Lei de Responsabilidade Fiscal;

IX - outras determinações de ges6o financeira;
X - as disposições finais.
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CAPITUTO II
Das prioridadc e Ereilãs da Administra$o Priblka Municipat

AÍt. 20 As prioridades e metas da Administração Municipal para CI exercício
financeiro de 2016, estão especificadâs neste artigo, e no docurnento "Anexo de
Prioridades e Metas para o Exercício 2ü16', as quais terãa precedências na

alocação de reeursos nfr Lei ürçamentária Anual para o exercícÍo, não se

constltuindo, todavia, ern limite para a progrannaSo das despeas.

§ 1o - Integra a presente Lei, igualmente, o Anexo de Metas Fiscais, elaborado
confonne orientações consbntes elo rnanual aprovado peta Portaria STN nc 471, de 31 de

agosto de 2004.

§ 2o - A administração do Munícrpio de Santa Cruz-PE., define cCImo Meh Fiscal o

valor que se pretende atingir, no exercícÍo orçamenüárào e nCIs b"& seguintes, a título de

receitas, despsas, monbnte da dívida pública e resultados norninal e prirnário, este

último representando o valor qLJe se espera destinar ao Dagarnento de juros e do principal

da dívida existente CIu â ser contraída durante o exercício.

§ 3§ - Terão príorirlade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço da

divida, as despesas com ressoal e encargos sociais, a conciusão dos projetos já em
execução e a manutenSo das ativldades já existenbs"

CAPITULO III
Da çtrutuÍâ e orgânízação dos orçamêntos

Aft. 30 0 Oçarnento do municípío de Sanb Cruz-PE, pam o sercício de 2016,

compreenderá a programaSo dos órgãos dos poderes Exmutivo e tegislativo e dos

fundos setoriaís {FMS,FMÀ§,FIiMDCA, FUÍ§rc DE DII{EITC DO ID05O e FUNDü DE

APOSENIADORIA H PENSÃO DOS TUNCIÜNARIOS PÚgÍ-iCOS MUNICIPAIS * ÜT SANTÂ

CRUZ -FUNPRESC).

Parágrafo único - Nos orçarnentos dos fundos municípais e das demais entidades
da adrninistraçãa indíreta serãc estímadas ôpenas as receitas de sua competência
legal e das convênios firmados por seus dirigentes, assim cÇmo as despesas
relativas aos prCIgrômas executados fom esses recursos.

Art.40- Para efetto desEa Lei, entende-se rcr:

I - FROGRAilIA * o instrurnents de organização da ação governamental visando a
concretização dos ebjetivos pretendidos, senrlo mensurado pCIr indicadores

estabelecidos no Plano Plurianual;
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II * ATItffDÂDE * un'l instrurnento de progrannaSo para alcançar o objetjvo de unr
prograrna, envolvendo um conjunto de cperações que se realizam de modo
contínuo e Bermanente, das quaís resulta um produto necessário à manutenso da ação
de governo;

III* PRüJEIO * ur* Ínstrumento de programação para alcançr o objetivo de um
programa, envolvendo unn conjunto de openções, limitadas no ternpc, das quais resulta
um prcduto que concorre para a expnsão ou aperfeiçoamento da ação de
governoiserviçcs públicos) e;

IV - OPERAçÕE§ ESPECIAT§ - as despesas que não contribuern para â manutenção
das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gerem contraprestação
direta sob a forma de bens oii seruiços.

§ 1o - Cada programa identiticara as ações neeessárÍas para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operaçÕes espciais, specificando os
respectivos velores e mebs, bem corno as unidades orçamenbárias responsáveis pela
realização da a6o.

§ 2u - Cada atividade, projeto e CIreraÇões especiais ídentificará a função e a
subfunção às quais se vinculam, na forrna Co anexo que integra a Portaria í\a 42, de 14
de abril de 1999, dc então Ministério do Orçarnento e Gestão.

§ 3o - As categorias de progmnraSo de que tmh esta l-ei serão identificadas no
pro3eto de l-ei Orçarnentária Anual por Frograrnas, Atividades, Projetos ou Operações
Especiais.

Art. 50 Os orçamentos Í-iscal e da Seguridade Social cornpreenderão a
programação dos órgãos do Município de Santa Crtiz-PE., para o exercício de 2016.

A$, 6o 0 projeto da Lei Orçamenüária .Anual será encaminhado ao Poder
Legislativo, confornne o que estabeíece o artigo da Constituiffio do Estads de
Pernambuco e na Lei ürgânica do Munícípio, e no artigo 22, seus incisos, e parágrafo
único, da Lei nô 4.320, de 17 de rnarço de 1964, e será composto de:
i - texto de lei;

Itr - consolidaçâo dos quadros orçamentários;
iII - anexo das orçamentos Fiscal e da Segurídade Social, discriminando a receita e a
desBesa na forma definida nesta Lei;

IV - discrinninaÉo da legislação da receita e da depesa, referente aos orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social.
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§1" - integrarão a consolidaÉo dos quadros orçamentários a que se refere o inciso

iI deste artigo, incluindCI os complementos referenciados no artiEo 22, incisos iII e IV, e
parágrafo único da Lei no 4.320164, os seguintes dernonstrativos:

i - do resumo da estimativa da Receita Total da Município, por categoría
econômica e segurtdc a origem cJos recursos;

II - do resuÍno da estimativa da receih total da Município, par rubrica e categoria

econÔmica e squnds a origem dos recursos;

III - da fíxação da despesa do Município por fun$o e squndo a origern dos recurscx;;

IV - da fixação da despesa do Município por poderes e órgãos e segundo a origem
dos recursos;

V - da receita arrecadada nos três últimos exercí:ios anteriores àquele em que se elaborou

a proposfa;

VI - da receita prevista pâÍia o exerckio em que se elabora a proposta;

VII - da recei& previsk para o exercí,cio a que s refere a proposta;

VIII - da despesa reatrizada no erercício imdiatanente anterior;
IX - da despsa fixada para o e<ercfoio em quÊ se elabora a proposta;

X - da despesa fixada parô o exercício a que se refer"e a proposh;

XI - da estlmativa da reeeita dos orçarnentos Fiscal e da Seguridade Social, isolada e

conjuntamente, por categoria econômica, segundo a origem dos recursos;

XII - das despesas e receitas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
isolada e cenjunHmente, de forma agregada e sintétEa, evídeneiando o déficit ou

superávit corrente e o total de cada urn dos orçamentos;
XIü - da distribuição da receita e da despeffi pCIr Função de Governo dos orçamentos
Fiscal e da §ryuridade Social, isolada e conjuntannente;
XIV - da aplícação dos recursos na manutenção e elesenvolvimento do ensino nCIs termo§
dos artigos 7ü e 71 da Lei Federat nÕ 9.394196, Bor órgão, detalhando fantes e valorm por
prCIgramas de trabalho e grupos de depesa, etrn consonância com os Phnos Nacional e
Municipal de Educação;

X\l - da apticaÉo dos rmursos referentes ao Fundo de Manuten#o e Desenvolvimento do

EnsinCI Básico * FUNDEB, na forma da tegislação que dispôe sobre o assunto;
XVI - da descri$o sucin6, para cada Unidade Gestoras e Acjministrativas, de suas principais

finalidades cüm a re;rutiva leEislação.

XWI - da aplicafro dos Íecursos de que trata a Emenda Consütucional n" 25;
XVIIi - da Reçeita Corrente Líquida com base no artigo 3.0, parágrafo 1Õ,

inciso IV, da Lei Cornplernenhr nô 1CI1/2000 * Lei de Responsabilidade Fiscal e suas
possÍveis alterações;
XIX - da aplicação dos recursos rwrvados à súde de que trâtê a Emenda Constitucional

no 29;
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Art. 7§ Na Lei Orçamentária Anual, que apremntará conjun&rnente a

progranração dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, ern consonânck com os

dispositivos da Pofiaria fio 42, de 14 de abri! de 19S9, do enÊo Ministerio do
Orçamento e GesÉo, e da Fortaria Internninisterial no 163, de 04 de maio de 200tr e
demais ieçislação posteriorrnente edítadas. A discriminaçãc da despesa será
apresentada por Unidade Oçamentária, expresm por categoriâ de programa$o,
indicanda-seo pôrê cada uma, n§ seu menor nível de detalhamento, Els como:

I - o oçame*to a que peftence;

II- o grupo de despesa a que se rcferc, obedeendo a seguinte classifica$o;

a) DE§PE§â§ SRREI{TE§:
I - pessoal e encargos sociais;

II - juros e eÍIergos da dFrida;

III - outras dspesas cCInenes.

h) DESPE§A§ DE CAPTTAL:
I - investimentos;
II- inversões financeiras;

III - amortÉzação e refinanciamento da divida;
iV - oukas despesas de capitat.

CAFITULO I1'
Das dir*irc RÊra a elabomção e errmlção dm wçameÍffi e suas altera$es

Art, 8ü C projeto da Lei ürçamentária Anual do Município de Santa Cruz, relativo
ao exercício de 2015, deve asseguÊr a transparência na execução do orçamento,
observando:

I - o princípio da transparência que inrplica, alérn da observa#o do principio
constitircional da publicdade, a utilização dos meios dísponÍueis para garantir o efetivo
acesso dos muníclpes âs inforrnaçõm relativas aCI orÇamento"

AÍt" 90 A estimativa çia receita e a fixação da despesa, constantes do
projeto e da Lei Oçamentária Anual , serão elabCIradas a prcço$ corrcntes do mês
setembro de ?015, podendo CI seu valor globa! ser atualizado no m& de janeiro do
exercício a que se refere corn o valor levantado nessa ctata.

Art. LO A elaboração do projeto, a aprovaÇão e a execução da Lei

CIrçamentária Anual serão orientadas no sentido de alcançar superávit pnimário
necessáríc a garantir uma trajetória de solidez Íinanceira da administraçãc munhipal,
tomando como parâmetro o valor estimado no Plano Flurianual parô o exercício de 2016.
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Art. 11 Na hipotese de oconência das circunstâncias estabelecidas no eaput do

arügo 9o, € no inciso iI dc artigc 31, da Lei Cornplernentâr nÕ 101"/20CI0, o Poder

Executivo e o Foder Legislativo pl"ocederão à respectiva lirnitaçãa de ernpenhos e de

rnovimentação financeira, podendo definir percentuais específicos pâra o coniunto de

projetos, atívielades e operações espmiais.

§ lt - Excluern do çaput deste artiEo as despesas que constituern obrigações

csnstitucionais e legais do Município e as despesas destínadas ao ílêgaments dos serviços

da dívida de qualquer natureza"

§ 2o - No casc de tirnitaSo de empenhos e da movirnenta$o financeira de que

trata o caput deste aÉigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas:

I- com pessoale encargss patronais;

II - corn â conservação do patrirnônio público, conforme prevê o di§posto no artigo

45 da LeiComplemenEr no 10U2000;

III * com a amortizaÇão da dívida fundada.

§ 3" - Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o
poder Executivo comunicará ao Poder Legislauvc o montante que lhe caberá tornar

indisponível para empenho e movimenêSo financeira, com vistas à obtenSo do

equilíbria na execução oçarnentáría e Íinanceira do exercício.

§ 4" - Terão prioridade, como fonte de rtrursos para a lirnÍtação de empenho, a

adoÉo das seguintes mdidas;
I- reduçãa de investinrentos programados com rffiursos próprios.

iI- eliminaÉo de despesas coÍn horas - extras;

ili- exoneração de servídores ocupantes de cargos em comissão e contratados;

IV - elimina$o de vanüagens temponárias e gratificações, concdidas a seruidores

de cargos efetivos;
V - redução de gastos com combustíveis;
VI * outras despesas não relacionadas no § 2Ô deste a*igo"

Art, Í"2 Fica o Poder Executiva autorizado a promüver as alteraçõm e adequaÇões

de sua estrutura administrativa, preferenciaímente seín o aumento de despesa, e com o

objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácía ao Foder Público Municipal.

Art. 13 A abertura de Créditos Suplernentares e Especiais dependerá da

existência de recursos disponíveis para a despesa, e será precedída de iustificativa
do cancelamento e do reforço das dobções, nos termos da Lei Fderal n" 4.320i64.

gft. 14 Na programaÇão da des6sa, não poderão ser fixadas despesa sem gue

estejan'r definidas as fontm de recursos para suportá{as.

CNP[: 24.301".4?5,OOO1-86 * E-rnail:pmscpe@hoünail.com - Fones:{8?}3874 8134/8L5518I 75
Av. O3 de Maio - Centrc - Cmz-FE - CEP. 56.215-O0O

L



r\

a

Art. 15 Observadas as prioriciades a que se refere o artigo 2" desta tei, a Lei

OrÇamentária cu as de Creditos Adicicnais, somente incluirão novos proietüs e despesas

obrigatórias de duração continuada, a cargo da adnrinistração direta, das autarquias e

fundos especiais se:

I - houverem sido adequadarnente atendkJos todos CIs qrle estiverem ern andannento;

il - estiverem preservados os recursos necessários à conrervação do patrimônio

público existente;
III - estiverern períeitamente definleJas suas fCIntes de custeio;

I\1 - se CIs recumos alocados destinarem - se a contmprtidas de recursos federais,

estaduaís ou de operaçÕes de crrédito, com o objetivo de concluir etapas de uma aÇão

municipal.

AÍt, L6 ,A Lei Oçamentária sornente conternplará dotaÇão para investimento com

dura$o superior a um sercício financeiro se o mesmo estiver contidc no Plano Plurianual

ou em lei que autorize sua inclusão"

AÍt. 17 A Lei Orçamentriria Anual Bôra o exercício de 2016 deverá preverÍ o

mínimo de lalq {um pr centrr}de sua receita própria e de transfer$ncias constitucionais

para o Fundo Municipai de Assistência Social, Fundo Municipai de Direitos da eriança e do

Adolescente, e Fundo Municipal de Direitos do Idoso, respectivamente, parã ennpregar em

açôes finalísticas das respectívas áreas. com as finalidades de:

I - atender as açôes assistenciais de caráter de ernergêneia € pôra o
coflnanciamento das ações previstas no Flano Municipal de AssisÉncia Social, que ençloba

as políticas do âmbito da SASC;

Ii - executar os projetes de enfrentamento da pobreza, incluindc a parceria com as

organizações da sociedade civil;

iII - prestar os serviços assistências de caráter continuado que visem a melhoria de

vida das populações aivos e cujas ações, voltadas para as necessidade básicas dos

beneficiários, observem os objetivos, princípios e diretrizes esbbelecidos na Lei Orgânicô

da Assistência Social - LO45, dentre outms previstas nas respectivas leis de instituição

desses fundos"

AÍt. 18 A Lei Orçamentária Anual do exercício de 2016 conterá dotaÉo para

reserva de contingência, que dará supoÉe, inclusive, aos fundos setoriais, constituída

com recursos do Orçamento Fiscal e de transferências fundo a fundo, nc valor de

até 5o/o {cinco por cento} da R€ceíH Corrente prevista para Õ exercício de 2ü16,

destinada ao atendirnento de passlvos contingentes e outros riscos e eventos flscais

imprevistos, tl€ffr assim para suplernentação de desBesas cujas dotações se tornarem

insufícientes Rc decorrer do exercício.
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Art. 19 0 Poder Legislativo terá corno lirnite para CI total da despesa. inc[uindo os

subsíClos dos vereadCIres e excluídos os gastos corn inatlvos, o valor correspondente

de Tota (sete por cento) ssbre o somatório üa receita trihutária e das transferências

previstas na § 5CI do art. 153 e 159, da Constitui$o Fecleral, efetivarnente realizado no

exerckio de 2ü15.

Art" 20 0 Foder Legislativo, encaminhará à §ecretaria de Adnrinistração e
Finanças, até o dia 30 de agr:sto de 2015, sua prCIposta orçarnentária para o
exercício de ?01"6, observados os paràmetros e dlretrizes eshbebcidos nesh Lei, para

fins de eonsolÍdação do projeto da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2ü16.

Art. 21 A Leí Orcamentária Anual pêra o exercício de 2CI16, poderá consiEnar

dotação específica destinada ao custeío de despesas de competêncía de outros entes da

Federação quando a serviço do Mr.,rnicípio.

Parágrafo únieo - A realização da despesa somente poderá se efetivar,
desde que comprovado * interesse público, e tenha sido firrnado convênio, acordo,

termo de Fxrceria, ajuste ou congênere, consoante o previsb na legistação que CIs

regulanrente.

Ârt. 22 É vedada a inclusão, na Lei OrÇamentária Anual e eíri seus créditos

adicicnais, de dotações a tÍh.llo de subvenções sociais, contribuiçõs elar.i auxílios,

ressalvadas aquelas dstinadas a entidades privadas sen: fins lucrativos, de aüvidade de

natureza continuada, que preencham uma das seguintes condíçfu:

I - sejam de atendimento direto ao públho, de forma Eratuita, nas áreas de

assistência social, saúde, edurcação. cultura, e agricultura familiar, e estejarn regiskadas

nc Conselho Municipalde AssisLência Socíal - Ct\44§.

II - sejar"n de atendiríEnto direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino

especial, ou representativas da cornunidade escolar das escolas públicas esHduais e

municipais do ensino fundamental elou profissionalizarite sediadas ou não no Município;

Iii - sejam vinculadas â organismos de naturezas filantrópicas,
institucisnais ou de assistêncb social;

IV - atendarn ao disposto nc aftigo 204 da Constifuição Ferieral, e o disposto no

aftígo 61 dss ACtrT;

V - que sejam vinculados a conserva$o elou preservação do meio anrbiente.

§ 1" - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições e/ou

auxilios, a entidade privada sern fins lucrativos deverá apremnüar declaraSo de

funcionamento regular, emitida no exercícÍo de 2AL4, por três autoridades locaís e

comprCI\rante de regularidade do mandato de sua diretoria.
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§ Zo - Não pderá ser concedida subvenÇão social, contribtlição e/ou auxilio a

entidade que esteja ern débito corn relação a prestaÇões de contas ao Município

decorrentes de suâ responsabilidade, ern quaísquer exerchios.

§ Bo - Sem prejuízo da observância das condçôes estabelecidas neste artigo, a

inclusão de dotaçôes na Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de

publicaÉo, pelo Poder Executivo, de norma§ a serem observadas na concessão,

prevendo-se eiausula de reversão no caso de desvio de finalidade e de identifÍcação

dos beneficiários e do valor transíerído no respectivo convênio.

§ 4o - O disBosto neste artigo não se aplica às contribuições estatutiirias devidas a

entÍdacles municipalistas multilaterâis, a exemplo de çonsórcios interrnunicipais, das quais

o Município for associadc, inclusive da administra$o indireh'

Art, 23 A Lei Or"çarnentária Anual pam o exercício de 2016, podem autorizar ao

poder Executivo a abrir créditos suplementares até o lirnite de 4Yo (quatrc por cento) do

valor da despesa fixada, conforme adrnite a Lei Federal no 4.320164'

§ tom - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, durante ô

execução orçamentária, aü remanejamento dentro de cada fundO, projeto,

atividade ou operação especial, do saido das dotaÇões dos seus grupCIs de natureza ou

elemento de despesa, atÉ o limite de i"Oo/o(dez por cento) do valor da despesa íixada,

independentemente de suplemenb$o leEal'

§ Z. - As destinações de recursCIs aprovados na Lei OrÇarnentária Anual e

ern seus crráditos adicionais, poderão ser modificados, justificadamente, ffiE atender às

necessidades de execução do orçmento. por decreto do Poder Executivo.

§ go - 0 excessc de arrecada$o verificado ern cada fonte de r«urso poderá ser

utilizado para suplemenEÇão por decreto do Poder Executivo'

§ 40 - Os saldos rernanescentes dos créditos especiais aprovados no ultimo

quadrimestre do exercício poderêo ser aproveimdos no exercício segr.rinte, desde que

empenhados nos mesmos elementos de despesas e objeto do credito original, nrediante

decreto de revalidaÇão do chefe do Executivo Municipal'

Àrt, 24 Os projetos de lei relativos a Créditos Adicionais serão

apresentados conn o detalhaments estabeleclda na Lei OrçamentÉria Anual.
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§ 1o - Acortpanharâo os projetos de lei relativos a créditos adicionais,
exposição circunstancÍada de motivos que os justifiquerní e que índiquem as
consequências dos cancelarnentos de dctaçôes propostas sobre a execução das
atívidades, dos prsjetos e clas operações espeiais.

§ 2t - Os cráJitos adicíonais aprovados serõo considerados automaticarnente
abertos com a san$o e publicaSo da respectiva lei.

Aft. 25 A Lei Oçamentaria Anuat garantirá recursos para pagarnento da despesa
decorrente de débÍtos refinanciados, incÍusive côm os regimes, prdprio e geral, da
Frevidência §ocial.

Art. 26 C projeto da Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da
receita total do N{unicípio, recursos provenientes de operaçÕes de crÉdibs, respeitados os
iimites estabelecidos no artigo 167, inciso III, da constituição Federal.

Parágrafu único - A L.ei Orçmenhária Anual poderá conter demonstrativo
especificando, por operação cle crádito. as dotações a nível de prqetos frnanciados por
esse§ recursCI§.

Att,27 A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a reaÍização de operaçÕes de
créditos par antecipa#o de receita(AR0), desde qr.re observado o disposto ns artigo 3g,
da Lei Complemenhr no l0il20ü0 - LRF.

Art" 29 Observado o disposto no artigo 169 da Constituição Federal, no
exercícíc de 2015 somente poderão ser admitidos servidores se:
I * houver leiautorizativa;
II - exisürern cargos vagos a serern preenchidos;
III - houver prévía dotação orçamentaría suficiente para CI atendimento da despesa;
IV - forern observados os limites previstos no artgo anteriar;
v - for observado o disposto nos artÍgos 16, rv e 21 da [-ei compiementar nô iCIu2000;
VI- houver a necessidade de implanta$o e implernentação de programaSo de novos
seruiÇos a serem instituídoE deonentes de imphntação de obms públicas inéditas e /ou a
firmatu ra de novos contrato§, convênios. termos de e sutros instrumentos, com
clausulas de reciprocidade.
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Das dlspmkõ€§ rebtivas às despesas do Município com pessoal e encargos

ftt. 28 F{o exercício financeiro de 2016, as despesas conft pessoal dos poderes
Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nCIs artigos 18,1g e 20, da Lei
complementar nCI 101/2CI00 - Leide Responsabilidade Fiscal"
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Parágrafo únÍco - OcorrendCI a necessidade de contratação de pessoal para

atendimento do dísposto nc inciso Vi dCI presente artigo, fica o Poder Executivo
autorizado a contratar pessoal pêra a manutençãc e oferta dos serviços en': caráter
excepcicnal, de acordo cCIÍT! o que estabeleee o inciso IX, do artigo 37 da

Constituíção Federai, e da legíslação municipal pertinente.

Art, 30 O Poder Executivo poderá, rnediante lei autorizativa, criar ou alterar
cargos e funções, aiterar a estrutura organizacional e administrativa da Prefeitura

Municipal como urn tdo ou de unidades Gestoras específicas, corrigir ou aumentar a

remuneração dos servidores e conceder vantagen§, desde que r:hservadas as regras do
artigo 16, quandc aplicável, e do artigo 17, da Lei Cornplemen&r n§ 1CI1/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal.

§ 10 - Os projetos de lei sobre transformaÉo de cargss, bern romo CI§

relacionados E ar.,lmento de gastos corn pessoal e encargos sociais, no ârnbito do
Poder Executivo, deverão ser acornpanhados de rnanifesta$o da Secretaria de
Administra$o e Finanças, e,'Íi suas resrctivas áreas de competêneias e do órgão de
Controle Interno"

§ 2n - CI Poder Legislativo assurnirá, em seu âmbito, as atribuições
necessárias ao cumprirnento do disposto neste aüigo.

AÍt. 31 A Lei Orçamentária Anual deverá prover os cráiitos necess.ários à

concessão da revi$o geral anual da remuneração dos servidsres públkos, em
cumprimento ao disposto no inciso X, do artigo 37, da Constituição FecÍera!.

Parágrafo único, Quando da concessão da revisão geral da remuneração de
que trata este artigo, ficam dispensados os proeedimentos ex§idos pela artigo 17, da Lei

Complemenbr nc 10U2000 * Leide Responsabltidade Fiscal.

Alt" 32 Nas situações ern que a despesa total corn pessoal do Poder Executivo
tiver extrapolado a 95CI/o {noventa e cinco por cento} do llrnite referido no aftigo 20 da Lei

Complermenhr nô lCIli2CICIü - t-ei de Responsabilidade Fiscal, a realização de serviços
extmordinárlos somente @erá ocorÍ"er quando destinada ao atendirnento de relevante
interesse público, especia[mente os voltados para as áreas de segurança, educaSo,
saúde e lirnpeza públiffis, que ensejarn situações emergenciais de risco ou de prejuízo
pâra â socidade.

Parágrafu únko - A autorização para a realização de servip extraordinário, no
âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no

exclusiva competência do Frefeíto Municipal"
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Aü. 33 No caso de oS limiteS máximos de despesas com pessoal para CIs poderes

Executivo e Legislativo, estabelecidos no artigo 20 da Lei de Respnsabilidade Fiscal,

forern uitrapassadCIS efn quahuer um dos Poderes, serão adotadas, no respectivo Poder,

aS seguintes medldas voltadas ao reenquadramento nCI praTç) máximo de dois

quadrirnestre:
I- exoneração de servidores ecupãnte§ de cargos ern cornl§sao;

II : elirninaÉo de horas trtras a qualquer título;

IV- elirni*a$o de vanhgens concedidas a servidores;

v - ctemissão de servic!Ôres adrnitidos em caráEr temporário'

Aft. 34 Se a desffia tofiat com pessoal ultrapassar os limites slabelsidCI nCI

artigo 1g da Lei Comple!"nentar nô 101. de 04 de maio de 20C)0 - Lei de Respnsabilidade

Fiscal, a adoso das rnedidas de que tratam os parágrafos 3CI g 4o d$ artigo 169 da

ConstÍtuição Federal, preservará servidores das áreas de Saúde, Educa$o, Assistência

Social, lirnpeza e segurança púbiicas.

Art. 35 Se a desresa de pssoal atíngir o nívelde que trata o parágrafo único do

artigo 22 da Lei complemenkr n" 1"01 de ü4 de maio de 20üÜ, os pagãmentÔs de horas-

extras ficam restritos;ás necessidades ernergenciaís das áreas de saúde, limpera pública e

de saneamento.

Parágrafo único - No exerchio de 2AL6, a despesa COrn p65oat podera ser

acrescida de até iso/o{quinze por cento) devido a reajuste salarial em virtude de

perdas salariais de exercícios anteriores, para acornpanhar o piso salarial nacional

estabelmido para as categonas do Magistério corfi o reajuste do govenic federal sobre os

salários dos profes§ores, benr assim para os profissionais de saúde custedos com

recursos dos Fundos Municipalde saúde e prÕgra§}as afins'

AÉ" 35 Corn o objetivo de valorizar o principio da impessoalidade nês

ConCurSoS públicos nas áreas da xúde, educação e assistência social, vencido o prazp

de prorraqação da vigência do concursc anterior, cuios classificados ainda nãs tomaram

posse dos cargos a que concorreram, em cuio ceftame a Administração Púbtica poderá

ser incluso as necmsidades do Poder L-egislativo, se for do inter*se desse, obdecidas as

vagas def,nidas em lei.

CAPÍTULO YII
Das disposições sobre a reoeita e atterações na leEhlação tributária

Art.37 O MunhíPio deverá implernenür o registro dos seus devedorm na divida

o direito
ativa do Munieíilio, de naturer-a tríbutária e não tributária,

de cobranç; administrativa e iudicialmente, se for o caso"

t
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Art" 38 A estimativa da r-eceita que constará do projeto da l_ei
Orçamentária Anuat para CI exercício de 2ü16, contemplaná rndidas de aperfeiçoarnento
da adminisra#o do empreEo dos tributos rnunicipaisj com vistas à expansão de base
de tributação e eonsequente aumento das Receitas próprias.

Art,39 A estÉmativa da receita citada no artigo anterior ievará em
consideração, adicir:nalmente, o impacto da alteração na legislação tríbutária,
observada a eapacídade econônnica do contribuinte e jusb distribui$o de renda, com
destaque para:

I - atualizaSo da planta genérica de valores do Município;
Ii - revisão. atualização ou adequação da leEislação sobre Imposto predial e

Território urbano, suas a!íquotas, forma de calculo, condições de pagamento,
descontos e isenções, inclusive com rela$ü a progressividade deste irnpsto;

III - revisão da Egisiação sobre o uso e parcelarnento do solo urbano, com
redefiniçâo dos limites da zona urbana municípal, se necessário;

IV - revisâo da legislação sobre Impcsto Sobre Serviço de eualquer Natureza;
V - revisão da iegislaçâo aplicável ao Impcsto sobre Transmissão Inter Vivos e de

Bens Imóveis e de Direitos Reais Sobre Imóveis;
VI - instituição de taxas pela utilização efetlva ou potencial de serviços públicos

esprcíficos e dlvisíveis, prmtados ao contribuinte ou postos a sua disposição;
Vitr- revisão cta legíslação sobre as taxas pelo exercício do @der de polícia;
VIII - revísão das ísençôes dos tributos municipais, para manter o interesse

pútllico e a justiça fiscat.

IX - revisão das isenções das multas e juros provocados por atrôso de pagarnentos
de tributos municipais.

Art. «) Na estimatiira das receitas dc projeto da Lei Orçan'rentária Anual poderão
ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação trihutária qr"3e
sejam objeto de prqeto de lei que estejam em trarniEso na Grnara Municipal,

CAPITULO VIII
Das dispmições finais

AÍt. 41 E vedado consignar na l-ei Orçamentária Anual cráJito com finalidade
imprecisa ou cCIrn dotação ilimítada.

Art, 42 O poder Executivo deverá
slsterna de controle de custos e avalia$o de

realizar estudos visands a definição de
das ações de governo"
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Parágrafu único - A alocaçãc de recursos na Lei Orçmentária Anual será feita
direhmente à unidade orçmen&ária rmponsável pela sua exeu$o, de modc a evidenciar
o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.

Att. 43 Para os efeitos do artiEo 16 da Lei Complemenfiar no 10U2000, entende-
se coÍnCI despesas irrelevantes, pãE fins do § 3§, aquelas cujo valor não uÍtrapasse, para
bens e serviços, os llmites dos íncisos I e II do artigo 24 da Lei 8"66611993 - Lei de
Licitações e Contratos com a AdministrôÇão Pública.

An. 44 Até 3O(trinta) dias apos a publíca$o do Orçamentg o Pqjer Executivo
estabelecerá, através de Decreto, a Programação Financeira e o Cronograma de
Execução Mensal de desembolsoo nos termos do dispcsto no artigo 8ê da Lei
Complementâr no 101i2ü00 * Lei de R.esponsabilidade Fiscal.

Art' 45 O Poder Executivo poderá encaminhar mensâgem ao Poder LeEisíativo para
propor modificaÉo nos projetas de lei relativos ao Flano Plurianual, às diretrizes
orçarnenüárias, ao Orçarnento Anual e aos créditos adicionais, enquanto nãc iniciada a
votaÇão, concernente às partes cujas alterações sejanr proposta"

Alt. 46 São vedadas quaisquer procedimentos que motivem a execuçâio de
despesa sern connprovada a suficiente disponibilidade de doEçto orçamentária e
previsibilidade de rccrlrsos financeiros Fra o seu pagamento.

AÍt. 47 A reabertura dos cráditos especiais e extraordinários, conforme disposto
no artigo 167, § 20, da Constituição Federal, será efetivada mdiante decreto do Chefe do
Poder Executivo Municipal"

Parágrafo único - Na reabeÊura a que se refere o caput deste artigo, a
fonte de recurso devená ser identíficada como saldos de exercícios anteriores,
Índependentemente da receita à conta da qual os crd.ditos foram abertos.

Art. 48 Para os fins do disposto no artigo 16, da l-ei Complementar no
1ü1/200ü, e ern cumpnmento ao § 30, do mesmo artigo, frca esbbeiecido que, nÕ

exercícÍo de 2016, a despesa decorrente de ação governaÍnentat nova, sená çonsiderada
irrelevante se o seu impacto orçamentárlo-financeiro no exercício não ultrapassar, para
bens e seruiços, os linrites fixados pelos íncisos I e Ii, do artigo 24, da Lei S.6661g3,
devidanrente atualizados.

Art. 49 Se o projeto da Lei OGamentária Anual para o exercício de 2016 não for
sancionado ate 31 de dezembro de 2015, a píogramação dele constante pdená ser
executada ffira ü atenrJirnent* das seguintes despesas:
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I - pessoal e encargos sociais;
II - pagamento do serviço da divida;
III - transferências ccnstitucionais e legais para os fundos rnunicipais

lega I rnente constitr"rídos;

IV - saúde e assistência socialde caráter urgente;
V - transferência de 3,112{um doze avos} do duod«imc paÍa a Câmara Municipal.

Art. 50 * Esb Lei entra em viEor na daE de sua publicação, revogando-se as
d isposições ern contrário.

GABINETE M PRETEITO DO DE P8,31 ÀGCI§TO DE 2015.

DE ALMÊDA
Municipt
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LEr MUNr$pÂL No41Ol2O15, DE 31 DE AGOSTO OE 2015.

ANE{O DE METÂ§ FiSCÂffi PARÂ SEREM II,IPLEMENTADA§ SICI MUNiCIPiO DE SANTA CR.UZ _

PE, NO HERCifiCI FINANCEIRÜ DE 2016,

A) AçÕ§§ PORFODER

1.0 . FODER LEGISI.ATIVO
1.1 AÇÃO LEGTSLATiVA

3".2 DESENVOLVíMENTü DÀ5 ÂÇÕüS D0 rcDER LEGISLATTV0

2.0 . PODER EXECUTIVO

2.1 - GAtsINETT DCI PRÊFEIT§
7,2. GABINET"E DO VICE - PRTFETTO

3.0 . SECRTTARIÀ DE GOVER.NO

4,Ü - SECR.ETARIA DE ÂSMINISTRAÇÃÜ E TINANÇAS
5.0 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO

6.0 . SECRETARIA DE CT.,}LTURA, ESPORTT T ]U\IENTUDE
7.ü . SECRETARIA DH TURISMC H LAZER

8. 0 - SECRETARTA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
9.0 . SECRETARIA DE AGRICUTTJRA E Mf;IS AMBIENTE
iO.Ü - FUNDCI MUNICIPAL DE SAúDE

11.0 - FUNDO MUNICIPAI- DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.0 - FUNDCI MUNiCIpAL Dü DIRETTO DA CRIANÇA r Dü ADOLESCENTE

13.0 - FUNDO f\TUIVICIPÂL DT DIREiTCIS DC TÜO5O

14.0 FUNDO DE ArcSENTADORTA E PENSÃO DCIS FUNCIÜFIARIOS
1s.0 - FUNDo pREVTDEt{cIÁnio - FuFrpREsc

s) *ÇÕrs pononeÃo DE covrRilo

Ü1 . PCIDER I-EGISLATIVO

02. PCIDEÊ"IXECUTIVO
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03. SECRETÀRTA DE GOVER.HO

. Articulôr-§e com as demais secrehrias municipais parã exe(ução das açÕes do
govern0;
o Despachar dire&rnente com s Chefe do Pçder Executívo, sua assesscria controle
interno objetivando consolidar e implementar as ações do governo devidarnente articulado
côm 0s dernais órgãos de gesffio;
, diagnosticar situações passiveis de intervenção da Administração Superior { prefeito)
para elidir pendências da adminlstra$o não susceptíveis de solu$o a níveí dos gestores

das diversas secrebrias rnunicipais e órgãos afins;
. Elaborar relatorios de situações administrativas diversas;
. Orientar as ações dos demais secretários e gmtores munkipais, inclusive dos Íundos
municipais;
o Outras âÇftss não e;pecificadas inerentes a sua área de atua6s.

04 * SECRETÀRrA DE AOMII{rSrRAçÃO E FIHANçAS

. Equilibrar as finanças do Municípío pelo aumento das receitas e pela contenção
das despesas, sern p§uízo dos serviços públicos essenciais oferecidos à populaÉo;
. Elaborar continuamente prsposEs e projetos pam caphÉa de transfeÉncias de
recursosí ou financíamento por ouúos níveis de qovernos, bem comü celebrar convênios
com órEãos públicos e não governãí'nentais senr fins lucrativos;
* Fomentar o equilíbrio da anecada#o iocal, revisar e atr.ralizar as alíquoBs para cada
espécie de imposto, visando a arnpliação da Receita Tributaria própria;
r Mant€r atualizadc o cadastro irnobiliár'io e aperfeiçCIar a esEutura paffi ê sua

arrecadaÉc, inclusive ehborando planüas de valores;

" Coordenar de forrna produtiva os programas e proSetos previstos para serern
executâdos no exercíclo; redução, no que puder, das despesas de custeio;

" Promover progíttÍylas de rnderniza$o dos seruiços públicos desenvolvidos e
oferecidos pelas diversas unidades orçamentárias, com ou sem gestão prdpria;
. Treinamento do pessoal das quadros de provimento efetivo, cornissionado e
contratado;
r Convffiar concurso público para suprir as necessldades de pessoat para as demais
unidades gestoras, devidamente autorizada pelo Frefeito Municipal;
r Publicar editais, leis, decretos, portarias e outros administraSo atos concernente a

administra$o de pessoal e da adrniniskação ern geral;
o Informatizãr os prmedirnentos acirninistrativos em qeml;
. Realizar concurso publico,

ad rn i nistraSo rnunicipal;
se necessário, capacihr e os recursos humanos da
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e [iaborar o projeto de lei do Plano Diretor de Desenvolvimento Físico e Territsrial do

{vlunicípio, enn parceria com a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos ;

. Melhorar a infraestrutura das secretarias municipais;

r Elaborar o planejamento participativo do Mr.:nicípio de forrna a envolver a çomunidade

na implemenbção das ações de governo.

r Adquirir um veculo para CI Gabinete do Prefeito e para as secretarias rnunicipais"

r Apoiar a instala$o e desenvolvimento de p«lL,enas empresãs e estírnulo ao

empreendedor e microempreendedor, inclusive ao empreendedor individual, como forrna

de maior agregação de valor ao produto local, e criação de ernprqo e rendas;

. Outras ações (especificadas) inerentes a sua área de atuaÉü.

5.O - SECRETARTA DE ÊDUCAçÃO

. Implanhr e implenrenhr ãs metas Brevista no Phno lt4unicipal de Educa#o. de formas

cumprir os prazos previstos no Flano Nacional de EducaÇãç;

" Implanhr e dinamizôr o cultivo de hortas escolares para suporte do Prryrarna de

Alimenta$o Escolar;
. Ampliar a oferta de vaEas na pré-escola, no ensino fundarnental e EIA através
do FUNDEB e do emprego da alíquota municipai dos recursos próprios

constituciona lrnente previstos;

. Formar e capacitar quadros docentes para todas as modalidades de ensino de

eompetência ntunieipa! e demais profissionais da educaÇão;
o Buscar parcerias corn as universidades federais, estaduaÍs, inclusive com as

ONGsr Chapada, Caatinga, NEp§ e Dorn Helder;
. Buscar uma escola púbiíea de qualidade parã todos;
n Garantir padrões básicos de funcionamento para os estabelecimentos escolares;
. Construir, ampliar, reformar e equipar uníCades escolares, incluindo creches, em

convênios, contratos ou ternros de parcerias e de adesão com o Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educaçãa - FNDE, e seus prCIEramas diversificados;

" Buscar recursffi por meio de convenio com o governo federal ou estadual para

construção de um auditório para atender a demanda ducacional;
r Promover a nucleação da rede física, de formas a facilitar o acesso, o maior e melhor

confofio Bara os usuários das suas instalações;

" Melhorar a qua[idade de informação e de avaliação educacional das escolas da rede

municipal;

" Adquirir veículos para o uso da quipe administratÍva e Sagógica com a finalidade de

aperfeiçoar o rnonitorarnento e acornpanharnento nas escolas da rede;

r Prornover o desenvolvim*nto profissional dos docentes da ducação basica de

competência municipal;
. Informatizar as escolas públicas de pa com o PROINFO/MEC;
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o Dar continuidade ãc programa de transporte escolãr parc alunos dê ;ofiã rural e
alunos da crrche maternal e ducação infantil da área urbana, inclusive ampliancio a
frota com veículos próprios, adquiricios através de convênios, termos de parceria ou
de adesãc e outros instrumentos de pactuação pacttrados com o Funda NacÍonal de
Desenvolvimento da Educação - FNDEIMEC;

' Implementar e distribuir merenda escohr entre os alunos do ensino infantil, ensino
fundamental e ã!4, com a finalidade de incentivar e methorar a frequência e CI

aprendizado;

" Elevar a oferta de maüículas para alunos da Edueação de Jovens e Adultos;

' Eíevar a oferta de matricuía de alunos da educação Ínfantil e creche, de forma a
atender as metas do Plano Municipal de Educação;
o Construir e amplÍar e equipar unidads de creches e de educação infantil;

' Implementar e manter a educação infantil e creches da recje municipal, inclusive no
que se refere a rede física;

' Implementar a aquisição de gêneros da agricuitura familiar para o cardápio da
merenda escclar;
o Apoiar os alunos da rede rnunicipa! de ensino, mediante suplementação
aiimentar, assistência máJico*odontolfuica, psico@agogo clinicc, assistente social,
fardamento eseolar, material didático e outras ações sociaís;

" Adquirir fardarnento para üs profissionais da iárea da educação: vtgilantes,
merendeiras, auxiÍiar de serviços gerais e motoristas;

' Buscar prticipar de eventos esportivos entre as escolas da r*e municlpal,
interm un icipaí e eshdual;
n ,Arciar os polos regionais de #ucação superior de caráter público ou autárqulco, a finr
de oferecer maiores oportunidades de formação ao atunado do Municípío, lnc[r:sive ern
cu rsos profíssional izantes;

' Construir acessos nos prédios escolares para pessoas portadoras de necessidades
especiais;

" Manter forrnaçâo continua dos professCIres e técnicos de educaçãa através de
capacitaçâo permanente por consultoria ou via termo de parceria;

" Irnplanter nas sede escolares municipais espaços exclusivos paÍe ã Euarda de adereços
e outros materiais utilízados por aíunos e professores nos eventos educacionais e culturais
do Municrpio;

' Implantar projetos úe abastecirnento d'agua para ôs escolas através de
cisternas, poços tubulares pequenas adutoras e outros meios;

' Promover capacitaso contínua dos conselhos Escolares, conselhc do FUNDEB,
Conselho Municipal de Alimentação Escolar e Conselho Municipal de Educação, através de
fórunsn conferencias e comitês progrcrnados pelas redes rnunicipal e estadual de
Educação;
r Construir ern volta das escolas da i'ede nrunicipal reservató6CIs serni - subterrâneos
para capitação cias águas pluviais de suas cobeÊuras e para irrigação das hortas
escolares;
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. Adquirir parque infantil e brinquedoteca para a pré-escola da Rede Municipal de

Ensino;
o Construir, ampliar e refonnar quadras de esporte nas escolas de rnaicr oferta de

vôgas, em conveniol'[erma de Compromisso com o Fundq l§acicnal de Desenvolvimento

da Educação e/ou Seçrehria Esbdual de EducaÇão;

. Pronnover atendimento de profissionais de apoio às escolas (nutricionisüa, psicólogo e

assistente sa,cíai);

. Arnpliar os espaÇos escolares para õ instalação de bibliotecas e laboratórios linguísticos

e de inforrnática;
. Incluir nos planejarnentos das escolas as ações de preservação ambiental;

" Atualizar o Flano de Cargos e Carreiras dos Servidones em Educação, sempre
que necessáriCI, criando incentivo para melhorar a ofer*"a de urna educação de
qualidade pa!"a a população estudantil e realização profissional dos servidores;
r ImplemenÉr as aÇões do ProErarna Mais Educaçãa - PME ou seu sucedâneo;
. imBlementar e dar manutenSo diversificar as ações do Frograrna PRCINFANCIÀ ou

seu sucdâneo;
. In"lplenrentar dar manutenção as ações do Pragrama Saúde na EscoÍa * P§E;

. ImplerenHr dar rnanuten$o as ações do Prograrna Alfabeiizar na trdade Certa *
FNAIC;

r Implementar e dar manutenção as ações da educação espeeial/inclusiva, inclusive conr

proflssionais espsializados na iárea para as escolas da rede;
. Manter as ações dos ProEramas SE UGA e ACELERA, em parceria corn a Secretaria

Estadual de truca#r e Instituto Airton Senna;
r Implenrentsr e dar manutenção as ações do Plano de ações articulada - PAR;

. Manter as açõm do Proçranm ALFABIfiZAR fOM §UCESSO, oti sei.l sucedâneo, em
parceria coÍn a Secretaria Es$dual de EducaÇão;
. implanEr c Progran:a MAIS CULTURI\ em prceria corn a Secreüaria Municipat de

Cultura;
. Implantar o prograrilã ESPORTI f{A ISCCLA, er"n parceria com a §ecretaria de Esporte

e Juventude;
. Outras ações não especificadas inerentes a sua área de atuaÇão.

6.0 - SECRETARTA DE CULTURA, ESpORTE§ E JUVEHTUDE

" Democratizar a pr'ática do esporte na escola e interescolar;

" Valorizar o espofte comunitário corno fenômeno social de massa e de formação da

cidadania;
. Valorizar o espCIrte estudantil como formador ds indivíduo-cieladãe, apoiando as

escolas na realização de jogos intra e interescolares e na formação de recursos lrumano;

" Construir, reformar, inshlar e equÍFr quadras de esportes, inclusi're adquirir seus

equipamentos;
. Construir, reformar e rnanter glnásios poliesportivos;
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. Adquirir matsrísl espoítivo para distribuiçãü grêtuita para inçentivar * esporte arnador;
e prestar apoio ás entidades patrocinadoras de atividades esportivas no Municlpio, com o
intuito de incentivar o espírito de coletividade e competlSo, necessárias a formação de

atleEs municipais nas diverss modaiidades;

" Adquirir instrumentos musicais para innplanta#o de urna &nda marcial;
n Implanbr o Programa Cultura na feira livre;

" Implantar açÕes no âmbíto de cadastrarnento e tombamentú pôffi o Batrimônio
natural, material, e imaterial do Município, prajeto etaborado pelos alunCIs do Grêmio
Escolar da Escolar Elvira Granja de Souza, da rede esbdual de educaÇão;
. Instalar e manter a Casa do Artesão;
. R.esburãr e instalar os equipamentas da piscina do Centro Foliesportívo;
. Concluir a c*nstruSo do esEádio rnunicipal e innplernentar a sua nranutenÇão;
n Apoiar as escolinhas de futebol e outros esportes instjtuídas nas escolas da rede
municipal;
. Construir, revitalizar. e rnanter caÍnpos de futebol na sede, povoados e sítios;
. Construir. equipar e manter parques recreativos (de feiras, vaquejadas e outros
eventos):
. Construir e manter o museu municipal;

" Cutras ações voltadas pãra o clesenvolvimento das atividades esportívas (coletivas e
individuais) de deshques e que venharn bem representar a juvenfude e o esporte
municipais.
. Democratizar CI acesso à cultura, no que se refere aos meios de produção e
espaÇos eulturais, ccnr incentivos as festas típicas e tradÍcÍonaís da Municípie;
. Garantir a participaSo do tt4unicípio no patrocÍnio de despesas com eventcs culturais
(festejos, aniversário da cidade e demais datas comernoratjvas, inclusíve coíT'r a realização
das traCicionais Romarias da Venerada e das Comunidades), que re realizam anualmente,
atraindo grande número de romeiros e turistas para a cidade;

' implantar e implementar politicas de preservação do melo ambiente;
. Incentivar a cria$o de grupos artktícos e culturais locais;
. Outras ações não especificadas, mas inerentes a sua área de atuação.

7.0 SECRETARIA DE TURISMO E I.-AZER

. Construir praÇas de eventos, na cidade e nos povoados;

" Manter parcerias com os dernais níveis de governos parã a irnplantação de urn museu
na cidade;
. Construir, pavimentar e urbanizar o acesso da cidade de Santa Cruz a* Morrinho da
Venerada;
. Construir, urbanlzar, ajardinar e manter área de lazer tipo balneárb em volta do açude
situado na margem da PE-604, à jusante do açude do Governo, esguerda da entrada da
Cidade;
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. Manter intercannbiCI com entidadm regionais, esbduais e nacionais com visbs a
angariação de incentivos financeiros para a dinamiza$o dos espaços turísticos e de lazer no
Municipio;

" Implanhr, ern parceria com a secreHria de Cultura Esportes e Juventtrde, um centro
artesanal pam a exposiçãa e cornercialização de artesanatos de barrü, madeira, cerâmica e
outros no Munlcipic;
. implanffi o Coriselho Municipalde Turísmo;
. Outras açôes não específicadas inerentes a sua área de atuação.

LO SECRETÀRIA EE OBRÂS E §ERVIçOS URBAHO§

. Implanhr rerviç*s de rnelhoria sanitária dorníciliares;
* Construír e manter aterros sanitáríos nc Município, ou em outro municíplo, pr meio cie
consorcio internnunicipa l;

. Construir e manter cernitérios púbtico nas sedes urbanizadas e uCIna rural do
ntrnicípio;

" Construir um Auditório Municipal;
. Expandir e rnelhorar a malha viária nrunicipal eom ahertura. alargarnento de vias e
terraplanagem dessas;
r Melhorar e amBliar os serviçm de pavimentação. restaura$o e sinalizaçãc de vias,
facilitando as condições de mohilidade nas ruâs e avenidas do Municípío;
. Manter e aprimorar os seruiços de abastximento de água, coleE e deposição final de
esgotos sanitários;
. Manter e arnpliar a seruíço de coleta do lÍxo urbano e hospitalar, e implanbr a coleta
seletiva dos resíduos sólidos;
. Irnplanhr o aterrü sanitário para a deposíSo e confinarnenb cb lixo;

" ImplantaÉo de unia praÇa e urbanização das bordas do lençol de água que banha o
açude localizado na margern esquerda do acesso a cidade, via portal da cidade;
. Aguisição de terrenos parã a municipalidade implantar aterros snibárias;
. ConstruÍr, reformar e ampliar prédios públicos pôra as diversas secretarias rnunrcipais;
. Construir casas populares destinadas a população de baixa renda. em parceria com os
governos Federai e Estadual;
. Construir elar.l implan&r a pavinrenuçãa da avenida de aeesso ao sanfuário da
venerada;
. Executar as ações previstas nc Fundo de Desenvolvírnento Munícipaí- FÊM 2 e 3;
. Adquirir veículos, máquinas e equipamentos para execução de serviços
públieos municipais;
r Firmar contratclconvenio ou terrno de parceria corn o CISAPE ou outros órgãos
afins,para a disposição de resíduos sólidos ern aterro sanitário regional;
. Construir, instalar e rnanter abatedouros municipais;
. Construção, instalar e rnanter rnaEdourcs públicos no Município;
. Construçãc de mercacios municipais;
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. Constru$a de abrigos de passageiros nas margens das rodovlas que circundarn o
Município, mpecialrnente no sentido Sanh Cruzl0uricuri, San& Cruzl5anE FÍlonnena e
Santa Cruz/Petrolina;
. Construção de um centrc de iazertbalneário, *ê marüerrr do açude sitr"lada à margenl
da PE-604 - sede do Flunicrpio;

" Realizar estudo geológico e geotftnico pôra perfuração de poçc,s tubulares;
o RecuperaÉo e manuten#o rjos poçüs existentes no município;
n ConstruÇão e recupera$o de passagens molhadas e sistema de drenagens nas
estradas vicinais;

" Buscar parceria para o uso de nnáquinas pesadas(caçambas, pás carregadeira,
retroescavadeíras, rclos cornpactadores, motgniveladoras e trator de esteira);
* ArborÍzar as vías urbanas connü: avenidas, vilas, e praças da sede e dos povoados;
n Agilizar a ampliaÉo de etetrificação urbana e ruml com os gCIvemüs federal e esüadual
e empresas concessionárias de energía;

" Impianhr luminérias publicas nas vias urbanas e aglomerações residencials no meio
rural;
n Buscar parceria corn ã ANATEL e operadoras de telefonia para aurnenEr a oferta de
telefones púbiicos ern todo o rnunicípio;
r Buscar ínrceria com órgãos estaduais e federais pôra a consúução de ateno sanitário;

" Adequar os prédios públicos e calçdas para dar condíções de acesso às pessoas
portadoras de necessidades especiais;
. Construir, ampliar, r*struturar e manter cemitérios público§;

' Ampliad* e manutenSo do ediíício sede da Prefeitura e das secretarias rnunicipais;
r Constrtlir, instaiar e rnanter predios públicos Bôra as sedes das secretarias municipais;
. Construir, arborizar e manter praças públicãs na zona Rtirai e {.Jrbana, da cidade e
povoados;

. Construir unidades escolares enn parceria corn a Secretaria Municipatde Educação;

. construir unídades de saúde enr apoio à secreüaria Munkipal de saúde;

. Adquirir e manter equipamentos, tais cCIrno; viaturas tipo guincho, guindastes e
outros, para a manutenÉo dos serviços de iluminaçãa pi"rblica do Município;
. Outras ações não especificadas Ínerentes a sua árca de atuação.

9,0 §ECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIESITE

. Adensar as cadeias produtivas, especialmente concentradas ern prr:dutos
agroindustriaÍs ou manufatureiros;
. Dinamizar novas oportunidades agroindustriais, principalmente na apicultura,
piscicultura, produção leiteira, cuifivo da rnandiwa e caju culfura, *€CI, rriamona nôs
ár'eas de chaBada;
. Cferecer assistência técnica e desenvolver trabalhos de extensão rural junto ás
unidades de pr*dução agrCIpecuária e às íannílias do nTeio rural, bem como apoíar o
desenvolvinnento de prcjetos de outras esferas de gcvernos nesta área;
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' Apoiai. a§ lavouras temporárias com llmitações, hartigranjeiros nãs várzeas;

peqUenos anirnais pecuários, Ovino, bovinO, CaprinO, Suíno, aSininO e OuüOS;

r Apoiar as ações de cadastranrentc dos pequenos praprietários no Cadastro Ambiental

Rurral (CAR), em parceria corn outros níveis de governo;

. Aquisição dessatinizadores para lnstala$o nos BCIÇos tubutarm do Munhipio, bem

assírn construção de tanques anexos a esses dessalinizadores Fra criaçãa de tilápias;

r ImplanhÉo do Prograrna Bolsa verde;

r Mantsr o intercambia e Eamntir condições de trabalho iunto à autarquiã ds "Sistema

. Criação de viveiros pam produção de mudas de plantas regionais;

" Disponibitizar uma equipe cor* rnedico veterinárlo para atendimento itlnerantes, corn

apr:io de urrr veieulo tip* unidade móvel ern apoio aos criadcres de ovino, bovino, caprino,

suíno e outrcs;
. Cornbater o trabalho infantil e degradante, í)rornover, í"!ê medida da

competência rnunicipal, a assistência ao trabalhador, rural;

. Buscar parceria corn o SIBRAE, SESI, §EtllAI, SENAR, SENAT, ITF e Escolas Técnicas

Estaduais, parê proporcionar cursos profisslonalizantes para as pessoas de baixa renda,

especialmente os nratriculados na EducaÇão Basica das redes estaduai e munícipal de

educação;
. Apoiar e incentivar os programas de cornercialização, em parceria Çom a

CONABT/PAA, incluindo feinas-!ivres, hortas escolares, caseiras e comunitárías;

" Adquirir irrstrurnentos Fra quipar, reformar e ampliar a lde física de serviços

púbticos;

r Incentivar a criaso de bancos de sementes selecisnadas das culturas regionais para

distriburição aos agricultores de L:ase familíar na época apropriada do plnntio;

* Apoiar o melhorarnent* genrático dos rebanhos bovino, caprinc e üvins, através de

feiras e exposiçôes anualizadas;
, Instituir e manter um banco genético de sen'rénn animal para o melhorarnento dos

rebanhos;
o Apoiar a cria$o de pequenas hortas familiares;
r Apoiar a reguhriza$o das propriedades rurais atr"avés dç Instltuto de Tenas de

Pernambuco - ITER.PE;

, Assistir ss pequenos produtores com fornecinnento de rnaquinas agrícotas para o

preparo da terrc, bern assim sernentes e defensivos açrícolas não poluentes;

r Construir açudes, barragens e baneiros na zona rural, públicos e comunitários;

. Perfilrar e instalar poços artesiano e semi artesianos tubulares e amazonas;

. Etravar caeirrbas e construir cistemas ern convenio elou parceria csm outros órgãos

governarnentais;
. içnplenentar as ações de abastecimento de água para os agricultor e criadores do

meio rural;

" Construir, instalar e manter mahdouros públicos em convênics ot"l parceria c§m outrCIs

nÍveis de governos, inclusive corn aquisiSo de equipamentos;
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ô Construir, ampliar e melhomr as estradas vicinais para o deslocamento da produção

rural.
r Apoiar aÇfl]ffi sanitária defensivas para o rebônho ünimô!, aü'avés de vacinação em
massa em cCInvenio corn a Agencia de Defesa e Físcalizaçãa Àgropeeuária - ÂDAGRO;

" Construir, instalar e rnanter galpões de silagens para os criadorm do rnuniclpio em
parceria com outi'os Srgão Eovernarnentais. inclusive IPA;
. Adquirir e rnan&er rnáquinas ensiihadeiras pâra o preparo de silagens;
o Implantar ações de recuperação de áreas degradadas ns interior do Município;
n Presrvar o rneio anrbiente através da pratica seletiva e de confinêrnen& de rnateriais
plásticos, vidros, embalagens de defensivos aErícolas e oufros de caractedsticas não

biodegradantes;
r Constn:ir aterros sanitários, próprio ou em parceria c*m outros nrunicípios, ou
consorcio interrnunicipal {CISAPE), com a finalidade de defender o meio ambÍente e

Lrabili&r o rnunicípio junto à Area de Preservação Ambientar da Chapada da Âraripe - APA,

e órgãos afins dos Gcvernos do Estado de Pernambuco Federal;
. trrnplantar ateno sanitário enn pârceria com as secretaria de Saúde, de Obras e
Serviços Urbanos;
. Apoiar as ações a serem implemenBdas no Plano Municipat de Desenvolvirnento de
Resíduos Sólidos, em atendirnento as ações previstas na Agenda 21 e RiO +20;

" Desativar o depasito de resíduos sólidos a céu-aberto, ern oFeracionaliza$o no

I,'lunicípio;
. Impianbr galSo aprapriado pâra a reatização de reciclagem do lixo urbano;

" Apoiar e manter os prqrarnas de inclusões sociais, a exemplo dos programas üarantia
Safra, Chapeu de Palha e auxílios emergenciais diversos;
. Garantir o funcionanrento do Matadouro Público Munícipal, íiralizanrjo e danda
suporte aÇ seu funcionamentc, por rneio da administrd#CI direta ou por melo de

terceiriza#o;
. Outras aÇflrm não cpecificadas inercntes a sua árm de atua$o.

. 10. FUNDO MUNTCTPAL DÊ SÀúDE

" Manter ações de saúde individual e coletiva, incluslve n* âmbito da saúde bucal;
. Ofertar cnnsultas rná§ica, odontologica e de outras especializaÇões;

" Cfercçer cçnsultas coletivas, his como: v§ilância sanitária, epiderniclogica e

saneamento hásico para a popuiação urbana e rural;

" Adquirir e distribuir rnedicârnentos básicos através do prograi'na de Farmácia [tiísica e
outros proürôrfiâs especiais, a exernplo da Farrnácia LAFEPE e outras;

" Garantir a compra de escovódrCImo e kits de creme dental para distribuição da rede

municipal de ensino;
. Implanhr Frograma Municipal de aquisiÉo de leites Õu insurnos pard dietas
específicas para pacientes com restrições alimentares;
. Capacitar os AEentes Cornunitários de Saúde e epidemiológica, cüm cursos e palestras;

üNFI: 24.301.475.Oü{t1-86 * E-mail:prnscpe@hotntaitr.corn - Fones:(87}3874 8134/81§6/81.75
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. Fxiiàtar c êcesss das equig *a ÊSf à ao*a rur*! d* iltunicí*io de dificii âcesrc;
* Disponibálizar cond*çãc rera ltore'rs # t*.rmire ida& &rtdar*mte emar*á*had*s
pelos profissionais médicos que atr:am no rnunicípio ou na ;unta medica regional pra
realização # exar*es ealetivos prcsmtrcCIs, qr**dc em {ãr&pm{"* a ser rmliza& pela
Secrehria Estadual de Saúde;
* Criar pí€raslas de ac*nnpanhêffeíltos e rxupeeso de dependentg químíc*s;

" Aumentar a resolutividade Sos serviços de urgência e emergência, através
da municiplieaçãa das a$s kiessrciai);
. Implantar e imptemefltar o Projeto da unidades de saúde da Família e do hospital
municipalJoãa Radriçues de §m:aa;
. Cumprir as metas e prqramaçâo previshs no Plano Municipl de §aúde;

" l4anter o hospital munkipal lcão Rdrigues de souza;
r implenentar campanhas de educação na área da saúde;
. Innpternentar as açfu do NA§F e da Academia da Saide;
r implerenbr os serviços da Âcademia da Saude;
r lrnphnbr e ma*ter, em corÉ*io com c $,linrstéria da §ardeffundc Naciarai de
Saúde, o Núcleo de Assistência à Saúde da Famítia - NASF;
. ÂPer â pFl Çêo de baire re$dã, elr: ka&ameatc de saride nas cida# pal*s de
Ourieuri, Aranpina, futrolina e Reeife;
o Manter as Casas de Apoio na cidade do Recife e de Petrollna;
c Im$anbr e fi:arrtÊr o CÀp§ {Ce*tra de À#i* Psftuica SacÇ:i};
. Implemenkr o Programa 'Clhar Brasil" ou seu sucedâneo;
. ImFlantar e :.ttanBr l*Mratd**s publiccs de anali* cli*àre;
r Implantar e rnanter acâdembs de saúde, em conveflio com o MS/FNSISES;
,r Apoiar a impb*taçã* do pruçr*r*a §AMlj a {i* Se qâti:ar o atendirnsrt* *os doentes
residentes nas localidade de difrcilacessc;
. Construir, ref*rrnãr, am$iar e nra*hr ps&s de sar.lde tip U8S nãs ãoràôs rural e
urbana;

" Qualificâr e eapacitãr os servidores da Saúde;
r irnplerte*hr e *a*ter c Csr.k* Fisi*terapeut*o # Sanh Cruz;
o Adquirir veículos,tipo, micro-ônibusivan para o Programa de Tratarnento de Sar.rde fora
do Domicílic - TFD;
r Adquirir urn veiculo espeifico para atendimento à AtenÉo Basica de Saúde;
r Irtphntar Prograrna de aquisiçãc de produtCIs de aNimen@CI paía pessss poítadoras
de problenms crônhas de saúde;

" Irnplantar ações do mruiço de convivêrcia e fartalginento de víncuhs;

" Implanbr e manter o eanil munieipai;
r Incentivar a celebração de convênios com hospitais especializados ou garantir
rede §ubltea para aeess a seruiçcs pe+*s pcftadores dr rmcsssdad*s esffiiais,
sobretudo os de baixa renda dEuidarnente cadastradas;
r Doar armações e lentes ótrcas e prótese dentária para as pessoôs de baixa renda
devidar"*e*te ca&s*-adas pd*s wretarim de Sarde e de Assist&ria §oca{e Cid*dania;

ctüPf: ?*-3ü1.475.Õüüt-ât - E-rr*ilrym*pe@raürailcom - Foxes{ã?}38?4 aff}+/s1s6/41?s
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ú Fornecer exarnes clílticos de rnédia cornplexidade para os pacientes, a partir de
rcquisições medica dos profissionais lotados na SecreEria Municipalde Saúde;
o implantar serviços de consuitas médicas xpmializadas, tais como:
Gi necolog ia,Ca rd Íologia, Ofta lmolog ia, ped iatria e U rolog ia;
. Implementar as ações de atentjimenta oclontologica;
. implantarí em parceria com as Secretarias de Agricultura, e de Obms e Serviços
Urbanos, o aten'o mnitário do munhípio;

" IrnpleryenHr as ações previstas no codiEo sanitÉrio Municipal;
. Reformular o Planc Munícipal de Saúde e impÍementar as ações nele previsks;
' Üutras ações a serem disponibilizadas pelo Ministério da SaúdelFundo Nacionalde Saúde
e Secre&ria Eshdualde Saúde;

' Outras aÇões não esçrecÍfímdas inerentes a sua área de ação.

11. FUHM HUNICXPAL DE ASSISTEI{CIA SOCIAL E CIDADANIA

. Criar rnecanismos parô protSo às pessoas socialmente B!'entes, inclusive às crianças
e ao adolescente, a partir do Estatuto da Crianç e do Adolescente - ECA (Lei no
8,069/92), conjugando:
o I - políticas saciais b,ásicas;
. Itr- assistência social integml;
o lli- proteÇãCI especial;

" IV - garantia de direÍtos individuais e coletivos;
. Desenvolver cooperação entre o Poder Executivo, demais poderes e sochdade civil
para serviços socio-ducativos e prevenção jurídico-legai;
o Instituir e manter a Defensoria Fublica Municipal;
. Adquirir veículo(s) Bara o deslocamenta dos conselheiros tutelares em vísitas a zona
rural e para audiência enn e".ventos intennunicipais, quando neressário;

" criar o Espaço cidadão (emissão de docunnentos para famílias carentesi;

' ImplanEr e rnanter Centros de Convivência de ldosos, através do Fundo de
Conrrivêncía d* Idc'so;
n Dar cumprirnento ao plano Municipal de AssisÉncia Social;
r Promover a manutençãc dos píogramas de assistência já existentes;

' R.eforFr o§ programas de assísÉncia srclal. na preven$o de siiuaçôes ç*nfiitivas e nô
promEão de soiuções de auto-sustenkção dos squirnentos vulneráveis;
. Incentivar e fomentar o associativismo e cooperativismo e outras nnodalidades de
organizações voltadas ao desenvolvimento econômico do Município;
. Irnplantar programas locais de arnparo aos idosos e portadores de necessidades
especiais;
. Distribuir alimentos a sesmentos sociais carentes em situacão de emergência onr de
calamidade púbtica;
. Manter e amp[iar c Programa socio - alimentar, â exempio do pi-ograma CCpO DE
LEITE e/ou sucedâneo;

CNPf : ?4.301-475"0O$1-&6 * §-mail:pmscpe@ha&naiLcorn Fcnesr(87)3874 81341815 * / S7? §
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Apoiar as aÇões dc proçrai'na BPC na Escoia;

Manutenção das atividades do PRONATEC;

implantar o Plano Municipal da Primeira Inffincia;

Irnplanbr e manter a c*zinha cornr:niüária;

irnplenenHr as ações do Pragrarna Pernarnhu€o nÇ üatente;

Implanhr"ações no centro de inclusão produtiva;

Manter as ações do Programa Boisa Família;

Capacitar os membros do Conselho Municipal de Assistência §ocial.

Construir, instaiar e rnanter espaÇCIs físicos para os CRÁS e CREAS;

impÍernentar outros Prognamas da área de Assistência Social, ern parcerias corn outras

Secretaria Municipais aíins e em convênics corn outros níveis de gcvernos;

. Manter as ações do Prograrna IGD/Bolsa Família;
r Manter e irnplementar ações no serviço de convivência e fortalecímento de vínculos,

bem corno reformar espãÇo de atendimento;
n Capacitar profissionais da rede socio - assistencial;

" Capacitar os rnembros dos seguintes Conselhos Municipais: do idoso, da Criança e do

Adolescente, SeÇuranÇa Alimenbr e Nutricional e Tutelar;
o Manuten$a das aÇões do IGD SUAS, peftinente a gestão da AssisÉncla Social;

" Contrah#o e C;pacitaSo de servidores no âmbito do iGD SUAS;

n Aquisição de mobiliário para equipar os espaços físicas destinados as aÇões do iGD

SUAS;

" Manter e ímplemenEr as ãÇfus da equipe volante do CRAS;

. implenrentar açSes e ntanter o Acessuas Trabalho nc âmbito do SLJAS;

o Manuten$o dos benefrcios eventuais conforme lei;

" Implantar, impíementa!'e manter ações no âmbito da Csordenadoria da mulher;

" Instituí lei de reguiamenbção do SUAS com organcgrêrna condizente com a F[\AS

NOB (Nornna Cperacional Baska de Recursos Flumanos);

" Adquirir íardarnento de acessorios para os rnembros do Conselha Municipais, e
profissionais e usuáríos da assistência Social;

. Implanlar ações em despesas de capital no âmbito do FEM * MULÍ{f;& ern parceria

com o Gov*rno do Estado de Pernambuco;
. Cutras aÇõ)es não especificadas inerentes a sua áre de atuação,

12" FUilDO HUÍt. DEFESA m§ DrRErrO DA CRIANÇA E ÀDOLESCÊHTr§

r Mapear as organizações e entidades supridoras de recursos que possam tornar

parcerias com a Município paÍ:a o atendimento ao seguirnento;

" Combater o trabalho infantit e a expioração e abuso sexual cnntra crianças e
adoleseentes;
n Implenrentar carnpanhas ducativas relacionadas às crianças e adolescentÊs em

situa$o de rism, tais (ümo:

a) medidas socio-educatÍvas em meio aberto;

CNPf:24.3O1.475.8001-86 * E-mail:prnscpe@hotrÍrail.cone - Fones:[87]3874 8L34/8156/8I.75
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bpções do programa PRO-IOVãM ArcLESCEB[iiTE ahletivando coibir:
c)violência;

d) prostituí$o infantil;

e) uso de drcüas e a explcraçãa no [.abalho;
. Irnplantar programa local de amparo às crianças rarentes;
. Manter atualir-ado os cadastros das pessoas carentes do Muiricípio(CÂDUNIC0);
r Êquipar o Conselho Tutelar e facilitar as visibs dcs seus memhros no âmbito do
Município e fora deie, quando nmessário;
. Apoíar as ações do Progranra rnãe Coruja;
r Outrâs açets não mpecificadas ineíentes a sua área de atua6o.

I.3.0 - FUÊIDO Ê{UHTÇTPAL DE DIREITOS DO TDO§O

Í.3,L eonrpete aos gestores do Fundo Munkipal de Direitos do ldaso:
. Exmutar o Fundo Municipal de Direitos do ldoso;
. Irnplantar e manter centros de Convivência de idosas;
. Manter o centro de Convivência de ldaso existente na sede do Municipio;
r ImplÊfflenBr ações, enl pârceria com a sociedade civil, programas de arcie ao idoso;
. Implemenhr as metas e prioridades estabelecidas na III Confereneia Municipal dos

Direito do Idoso de Sanüa Cruz;
o Outras ações previstas na Lei no 406, de 02 de maio de 2015, e nc Decretc No0I5, de

25 de maio de 2015;

14-. FUTdDO PRE\ffDET{CIÀRIO BCI MUT{ICIPIO DE SANTÁ CRT'Z * rU]*PRESC

. Gerir as receitas e despesas do Fundo;
e Busc;r aplica$o dos recursos do Fundo no mercado financeiro de f*rrna a remunerar
as suas re§ervãs cCIm o§ melhorm índices de rendimentos existefiles í"to sistema bancário
público e privado;
. Elabora!' procssos de aposeniadoria e pensão dos funcionários prlblicos municipais
para encaminhmentc âo Tribunal de Cosrtas do Estado parê prÕ{essfir as suas
homologaÇões;
. Contratar profissionais habilitados pam ef,etuar os serviços c*ntábeis e atuarial do
Fundo, com referendo dm seus Conselhos Deliherativo e Fiscal, onde couberen'l;
r Elaborar folhas de pagarnento dos funcionários inativos, pensionishs e demais pessoas
beneficiaruas pelo Fundo;
. .Adquirir moveis. rnateríôí de expediente e nlanter os espaÇo onde se encçntre
instalado o Fundo PrevidenciárÍo do Municipio de Santa cruz - FUNpRESC;

" üutras âÇfffi {especiÍricadas) inerentes a sua área de aiuaÇão.

cNPl: 24.3o1.475.0001-86 - E-rnail:Bmscpe@hotmail.com - Fones:{B?}3s?4 8134/gls6l81?s
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15. DTRETTOS Cffr§í]UDrGrÁRrA/ §EGURÃí{ÇA PÚBLTCA

o Firmar convêniüs corn órgãos do Estado e da união nas áreas de competências
para fornecimento de Carteira de ldentidade, Carteina da Trabalho (CTF$), CPF,

Certificada de Dispensa do Serviço Mí§íkr, CertrdÉic de Naxinento e de Óbitq, entre
outros;

" Foftalecer o Conffole Inhmo do Município;
. FÍrmar eonvênio com Ê Tribunal de Justiça do §stado para essistência reoproca
interinstitucionais, inclusive para cessão de servidores do Município, em regime de
colaboraçãc;
r Firmar parceria com a Secretaria de f:efma Sociat para -fortalecer a segumnça púbÍica

no tenitório ms,r,licipal;
. Orqanizar a poiítica de fansíto na cidade;
r innplanür a Guarda Municipal;

" Capacitar os rnembros da Guarda Munaipal para o desempenho das tarefas que lhes
forern atribuídas;

" Outras aÇões não especificadas inerentes a sua área de atuação.

GABIT{ETH DO PR,EFEITÜ DÜ MUI{IüIPIÜ DE SANTA JJ A(,USiU UE IUI),

DE ALMÊDA
Municipai

ffiEFEliuxn Â{Ut{lÇF,qú. OÊ CRUZ
de

Looal; dã PÍUSC
qrasrsdeáuss§

Oata:3Í ,l

a

CNPIr 24.301.4-75.O$01-86 - E-mail:prmscpe@hotrnail.com - F"cnes:(87]3874 813418156/S175
Av. $3 de Maiü - CentrÍj - §anta Crue-PE - CEP.56.?X5-OO0


